CAMILO RAFAGNIN
VEREADOR DO PT
REQUERIMENTO Nº 86/18
Exma. Sra.

Elenir de Souza Maciel

DD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Francisco Beltrão – PR

Senhora Presidente:
        O Vereador que a presente subscreve, na forma regimental, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, REQUERER, após ouvido o plenário, que seja encaminhado Ofício ao Executivo Municipal, através do Setor Competente, solicitando os motivos pelos quais não foram regulamentadas as seguintes leis:

· LEI MUNICIPAL N.º 4.483, DE 8 DE JUNHO DE 2017 Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação da lista de pacientes que aguardam por consultas com especialistas, exames em geral e cirurgias na rede pública no Município de Francisco Beltrão, e dá outras providências.
· LEI MUNICIPAL N.º 4.493, DE 13 DE JULHO DE 2017 que Determina a divulgação, por meio eletrônico da relação de medicamentos disponíveis na rede municipal de saúde de Francisco Beltrão – Estado do Paraná.
JUSTIFICATIVA
         As referidas leis sancionadas em 2017 não estão sendo aplicadas por falta de regulamentação do Poder Executivo. 
          Essas legislações são instrumentos de transparência. É de inegável importância ressaltar o desejo dos nossos munícipes ao acesso a informação e de publicidade de vagas na saúde e da relação de medicamentos disponíveis na rede municipal. Os pacientes merecem transparência, considerando a demora e a dificuldade que enfrentam nas filas dos hospitais.
          Sendo assim, contamos com a vossa respeitosa atenção no atendimento desse pedido, que é um anseio da população.
          Certos da compreensão dos Nobres Vereadores na aprovação do presente Requerimento, antecipadamente agradecemos.

           Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, em 21 de março de 2018.
                                                  CAMILO RAFAGNIN
                                           VEREADOR
